
 

 
 
 
 
 
 

 

REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 602/2025 
 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira  
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 
 
YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Obras, 

e Serviços Urbanos, SOLICITANDO, por meio deste, A LIMPEZA E CAPINA NO 

CANTEIRO DA PRAÇA DO BAIRRO SHELL LOCALIZADA NA AVENIDA JOSÉ TESCH, 

N° 205. 

 

 

• Segue imagem da atual situação do local: 
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A realização da limpeza e capina na área informada, que se encontra em estado de 

descuido, é essencial para o bem estar dos moradores da região. A falta de manutenção 

adequada nesse espaço representa uma série de riscos e problemas que precisam ser 

abordados com urgência. 

 

O acúmulo de mato e vegetação descontrolada pode servir como abrigo para insetos, 

roedores e outros animais que podem transmitir doenças. A presença desses vetores 

representa um risco à saúde da população local. 

 

A vegetação densa e seca aumenta o risco de incêndios, especialmente em períodos de 

estiagem. A capina regular ajuda a reduzir a quantidade de material inflamável, contribuindo 

para a segurança da área. 

 

Diante do exposto, solicito a atenção e a ação imediata da Secretaria Responsável, para 

que sejam realizadas as atividades de limpeza e capina na área informada. A manutenção 

adequada desses espaços é fundamental para garantir a saúde, segurança e bem-estar da 

população. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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